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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

INDICAÇÃO Nº________/________


                         A Vereadora que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal a criação de atividades artísticas regulares no espaço da Biblioteca de Glicério.


Justificativa: A criação de atividades artísticas regulares no espaço da Biblioteca de Glicério é uma ótima iniciativa para estimular a cultura e a criatividade na comunidade local. A biblioteca, tradicionalmente voltada ao acesso à leitura e ao conhecimento, pode se tornar um ambiente ainda mais dinâmico e enriquecedor ao oferecer atividades artísticas, como oficinas de pintura, música, teatro ou dança. Essas atividades promovem o desenvolvimento cultural, estimulam a expressão individual e coletiva, além de atrair diferentes públicos, tornando a biblioteca um ponto de encontro cultural. Esse tipo de ação contribui para a formação de uma comunidade mais criativa e integrada, além de valorizar a cultura local.



Sala das Sessões, ________de_________ de ________.


Manu Rezende
Vereadora-autora
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